
ESTADO DE SÁ'ITTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

EDrrAÍ. Dg PROCE§SO §EL§TM SIITPLTFXCADO No 005/2024

0 Prefeito de Riqueza, Estado de Santa Catarina, Sr. RENâI.DO
!{[ELLER, no uso de suas atribuições legai-s, nos termos do Art. 64,
incisos vrr e xxx da Lei orgâniea Municipal, torna público aos
interessados, que se encontram abertas as inscriçÕes pâra
eontrataÇão/admissão em caráter temporário de fÉcafco Etí EIíEERMAoEM.

CON§IDERANDO, o Processo Seletivo no Al/2024, o qual foram chamadas
todas as candidatas aprovadas e a vaga em questão não foi preenchida
para o cargo de Técnico em Enfermagem;

coNsrDsFÀNDo, a solicitação do ofício no 05/2024, emitido pela
secretaria Municipal- de saúde, onde consta a necessj-dade de
profissionaL para a atender a demanda da Unidade Básica de Saúde;

coNSrDERANo, que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante politicas socÍais e econômicas, considerado um
serviço essencial conforme jurisprudência do Tribunal Superior
Eleitoral: L conduta vedada a agente público em campanha eleitoral.
Art. 13, inciso V da Lei 9,504/L997',i

CONSfDERANDO a disposiÇão do artigo 37, inciso 1I e IX da Constituição
Federal.

"Torna público aos interessados que se êncontram abertas as inscrições
para o Processo Seletivo SimpJ-ificado para o seguinte cargo: fÉcnrtCo
Etl EN!ER!|AGE!{ (Habilitação legar para o exercicio da prof issâo,
compativel para atuar no Estado de sc), regendo*se o certame pelas
instruçôes dest,e Edital e demais normas atinentes,,.

CAPITULO I

1- DO CÀRGO/FUNçÃO E DA QUâI{TTDADE DE \rtreAs

1.1 o Processo seretivo simplificado desti-na-se para o niver e
vencimento inicial disposto no quadro Geral atualmente existente no
anexo 1 da Lei no 02'77, de 13/12/20a1, para contrataÇão conforme
necessidade do Municipio.
1.2 Destina-se ao eargo/função abaixo delineados, em caráter
temporário - ACT e deverá sêr preenehida por candidato gue disponha
da escolaridade minima lnformada no presente edital, de acordo com ô
caxgo/função descrito, conforme item 1.3 deste edital.
1.3 O cargo público, será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos e vinculado ao Regi-me Geral de Previdência Social - RGPS, não
se aplicando as regras estabelecidas na CLT.

( * ) Habílitado
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1--4 - As atribuiÇões dos cargos encontram-se descritas no Anexo I;

1.5 - À data fim do contrato dia 31/12/2024.

CâPÍEULO II

2 - DÀS TNSCRTÇôES E SELEÇÃO:
2.L - As inscrições estarão abertas no dia 06/08/2024 ao dia 08/09/2024
nos segul-ntes horários pela rnanhã das 08:00hs às 11:00hs e pela tarde
das 13h30min às 17h, nas dependências da Unidade Básica de Saúde de
Riqueza/SC com Suellen Fincattor Írâ rua Presidente Castelo Branco,
59, cenLro.
2.2 - A inscrição no presente Processo Seletivo Símplificado implicará,
desde logo, no conhecimento e acei-tação pelo candidato das condiçÕes
estabelecidas neste edital.
2.3 - São condições para inscrição:
2.3.L - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.3.2 - Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da posse;
2.3.3 - Estar quite com as obrigaçÕes eleitoraisi
2.3.4 Possuir o nivel de escolaridade exigido para o exercicio do
cargo/função na data da posse ao cargio;
2.3.5 * Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporaçâo,
em caso de candidato do sexo masculino;
2.3.6 * Cumprir com as determinações deste edital.

2.4 DocumentêÇões paaê a realização da Inscrição:

2.4.L * Cópia legivel da carteira de Identidade e CPF;
2.4.2 * Cópia legivel (frente e verso) do (s) diploma (s) de conclusão
do curso superíor e/ou de maior titulaÇão,'
2.4.3 - Cópia legível (frente e verso)de Curso de Aperfeiçoamento;
2.4.4 - Cópia legível(frente e verso) de Cursos de EspecializaÇão;
2,4.5 - Cópia legivel (frente e verso) de Tempo de ServiÇo;
2.4.6 - Certidão de Quitação Eleitoral (htÇ,:,//vrw"nr.tÉ_e. jus"k ::) .

2.4.7 - Cópia do Certificado de Dispensa Militar (homens).
2.4.8 - O candidato (a) que não efetuar pessoalmente sua inscrição,
deverá nomear um procurador aLravés de proeuração pública para a
realização de sua inscrição.

CÀPÍÍULO III

3 - DÀS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

3,1- Para as pessoas com deficiência são reservados 5% (cinco por
cento) desprezadas as fraçóes, das vagas oferecidas no Processo
Seletivo Simplificado, até a extinçâo da validade do mesmo, de acordo
com a Constituíção Federal.
3.2 - O candidato com deficiência que desejar concorrer à vaga deverá,
no ato da ínscrição, anexar laudo médico por especialista na ârea,
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença
CID4 bem como a prováve1 causa da deficiência, sendo euê,
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posteriormente, se aprovado, deverá submeter-se à pericia médica
promovida por equipe multiprofisslonal designada pela Prefeitura
Municipal de niqueza/SC, que terá decisão terminativa sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de
deficiência, quê determinará estar ou não, o candidato, capacitado
para o exercício do cargio.
3.3 * A nâo observância do disposto nos subitens anteriores acarretará
a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em tais
condições.
3.4 - As pessoas com deficiência participarão do processo de escolha
em igualdade de condições com os demais candidatos.

4 - DAS VâGAS DESTINâDâ,,S AOS CAIIDIDATOS NEGROS:

4.1 - Das vagas que forem providas durante o prazo de validade do
Concurso, 20* (vinte por cênto) serão reservadas aos candidatos que
se autodeclararem nêgros (pretos ou pardos).
4.1.1, - Caso a aplicação do percentual de que trata o subit.em 4.7
deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0r5, ou diminuido para o número inteiro imediatamente inferior,
em caso de fração menor que 0,5, nos termos da Resofução n" 203/2075
do CNJ.
4.1.2 - A reserva de vagas será aplicada sempre gue o número de vagas
oferecidas no Concurso for igual ou superior a 03 (três).
4.2 - Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato
da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos neçJros,
preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito
de cor ou raÇa utilizado pelo fnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (]BGE).
4.3 - A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido
às regras geraÍs estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas.
4.4 - A autodeclaração terá validade somente para o Concurso Público
aberto, não podendo ser estendida a outros certames.
4.5 - O procedimento de heteroidentificação será realizado por
Comissão de Heteroidentificação constj-tuÍda por 03 (três) membros.
4.6.1 - Será considerado negro, para os fins estabelecidos neste
Edital, o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros
presentes da comissão mencionada no subitem 4.6.
4.6.2 - A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o
critério fenotipico para aferição da condição declarada pelo candidato
no concurso púbJ.ico.
4.7 - Os candidatos negros portadores de deficiência poderão se
inscrever concomitantemente para as vagas resêrvadas a pessoas com
deficiência e para as vagas reservadas a negros.
4.1 .1 - Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas
e para as reservadas às pessoas com deficiência, convocados
concomitantemente por ambas as vias para o provimento dos cargos,
deverão manj-festar opção por uma delas.
4.'7 .2 - Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os
candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das
vagas destinadas aos negros.
4.8 - As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta
de candidatos, por reprovaÇão no Concurso ou por não enquadramento no
programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos demais
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candidatos habilitados, com estrita observâncj-a à ordem geral de
classificação.
4 .9 Os candidatos negros concorrerão
eles reservaCas e às vagas destinadas à
com a sua classificaÇão no Concurso.

CAPÍTULO TV

concÇmitant emente às vagias a
ampla concôrrência, de acordo

de títulos deverão ser entregiues
original para conferência; com

s - DÀ nouor.oeaçÃo DÀs xNscnrçôes

5.1 * As inscriçôes serâo homologadas pelo Prefeito, no prazo de atê
01 (um) dia útil após o encêrramento das inscrições publicadas nos
sj-tesí DOM-SC https:l/www.diariomunicipal.sc.gov.brl, e da Prefeitura
Municipal, endereço eletrônico www..fiqueza.sc.gov.br.

cepÍrur.o v

5 - DÀS PROVAS

6.1 - O Processo Seletivo será constituído da análise através de prova
de titulos e tempo de experiência.
6.2 Para avaliação da prova de títulos e dos critérios de
desempate, o candidato deverá, na hora de sua inscrição, apresentar
os titulosr os certificados de curso de aperfeiçoamento,
comprovante de tempo de serviço, através de original e cópia simples
para autenticação pelo servídor designado ou cópia autenticada,
conforme os sequintes critérios:

6 .2 , L ã Da prova de Tit.ulos :

a) As cópias dos documêntos para prova
no ato da inscriÇão 1 â"companhada d<>

retenqão das cópias

, Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-00CI * Riqueza/SC
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MODALTDâDES PoNTUAçÕUS
a

CRIrrERXO§

ursos de AperfeiÇoamento
1, O (um) ponto por
curso.

Comprovar a reaLtzaçâo de cursos
relacionados às atribuiçÕes do
cargo r cofir no minimo 20 (vinte )

horas por cursor e reaLtzados a

partir de 202L.

ursos de Especialização 3 r 0 (três) pontos por
curso,

Comprovar a conclusão de curso
com apresentaÇão do certificado
ou diploma r corll carga horári a

min j-ma de 3 6 0 (tre zentos e
sessenta) horas.

Tempo de serviço
2,O (doís) ponto§
Acima de 2 (dois) anos de
expÊriência na atividade.

Comprovar o exercício cCIm o tempo
total êm dias r rTrêses e anos de
atividades no mesmo cargo e mesma

atribuição do carçio.

Tempo de serviÇo

1,0 (un) ponto -Até 2

(dois ) anos de

experiência na atividade.

Comprovar o exercício cCIm o tempo
total em dias, meses e anos de
atividad.es no mesmo cargCI e mesma

atribuição do cargo,
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b) Os titulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura
do candídato e do responsáve1 pela inscriçáo.

cÀPÍfuüo vr

7 * NO CASO DE EMPÀTE

I .L Havendo empate entre
serão os seguintes:

a) Obtiver maior nota na
atuaÇão ,

b) Tiver maior idade.
c) Fínalmente, superado
candidatos empatados será

cApÍTuro vrr

os candídatos os criterios de desempate

análise do tempo de serviÇo na área de

os critérios anteriores e permanecendo
real-:-zado sorteio entre os mesmos.

8 - DA }IOTA FXNÀÍ. E VÀI.XDÀDE
8.1 Será publicada a relação das notas de todos os candidatos em
lísta nominal r Írã ordem decrescente de acordo com a média ou nota
final- obtida, até 01 (um; dia útil após o encerramento das inscrições.
8.2 - O present.e edital terá validade até dezembro de 2Õ24.

capÍrur.o vrrr

9- pa aourssÃo:
9.1 - O candidato aprovado tem o prazo de 24 horas, após o recebimento
da convocação para responder se irá ou não assumir a vagai
9.2 - No ato da admissão do candidato, serão exigÍdos os seguintes
documentos:
9.2.L - Cópia legível da Carteira de Ídentidade (RG) ;
9.2.2 - Cópia legível do CPF;
9.2.3 * Cópia legivel do Título de Eleitor;
9.2.4 - Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino);
9.2.5 - cópia legível do comprovante de voto da ú1tima eleição, ou
justificativa da Justiça Eleitorali
9.2.6 - Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a funÇãoi
9.2 -'7 - Cópia de Certidêo de Nascimento ou Casamento, conforme o caso;
9.2.8 - Habiritação profissional mediante o registro no órgão de
classe, se for exigido para a função;
9.2.9 - Declaração de bens, na forma da Lei;
9.2.1,0 - Apresentar declaração das funções públicas gue exerce;
9.2.Ll - Atestado de Saúde Ocupacional;
9.2.12 - carteira de Trabarho e inscrição no prs/pAsEp, se possuir;
9.2.13 - Demais documentos que o setor de pessoal solicitar.
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As publicações sobre o Processo Seletivo Simplifieado serão feitas
por Edital e veiculadas nos sites, DOM-SC,
https.: //www.diariomunícipal. sc. gov.brl e da Prefeitura Municipal,
endereço el-etrôníco www. rlqueza. sc, gov.br.

Riqueza/Sc 05 Agosto de 2024.

Pre fe i

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC

CNPJ: 95.988.309/0001-48 - Fone/Fax: 49 3675-3200 - E-mail: rh@riqueza.sc.gov.br



ESTADO DE SAI1TTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

ÀIIEXO I

DEscRrÇÃo ÀlIALÍTrcÂ DÀs ATRTBUTçôEs Do cARGo rÉcNrco EM ENEERMAGETI:
Executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de
enfermaqem; aferir e controlar sinais vitais, utilizando-se de
materiais e equipamentos adequadosi preparar clientes para consultas,
exames e outros procedimentos facilitando a sua realização; executar
curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo
prescrições médicas e/ou de enfermagem, proporcionando alivio ao
paciente, bem como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas
e escoriações; auxÍliar no preparo do material e instrumental para
esterilização bem como na desj-nfecção de ambientes e equipamentos,
permítindo maior seguranÇa aos procedimentos comoi exames,
tratamentos, peguenas cirurgias, e atendimentos de g'inecologia e
olostetricia; administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral,
prestando informações aos clientes sobre possiveJ-s reações, a}ém de
aplicar vacinas e fazer os devidos regÍstros em formulários
apropriadosi realLzar visita domiciliar, elaborando após o relatório;
ob§ervar os cuidados universais em proteção individual; cumprir o
código de ética da profissão; zelar por sua seguranÇa e d.e terceiros,
bem com pela preservação e manutenção de materiais e equipamentôs em
seu ambiente de trabalho; executar ôutras tarefas afins.
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